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LEI N" 952/2017, DE 10 DE ABRIL DE2017. 

SÚMULA: Altera a Lei Municipal n" 449 de 
2Ql.l1/200l, que di!;põe do C{Hligo de Obras t 
Postul'U$ dt1 Municipió de fttguaribar4 e 4A outras 
pr<YlJidbtc/as, 

O PREFEIIO MUNIOPAL DE JAGUARJBARA, no uso de suas 
atnõuiçõe.< legais, 

Fa.ço saber que a Câmara Municipal de Jaguaribara.. aprovou e eu 
sa.i:1ciono ~promulgo a seguinte. Lei: 

Arl. 1' • Alteram dispositivos da Lei Mwúcipal nº 449 de 20/ll/2001, 
qu~ di<p<.,. do Código de Obras e Posturas do Mwúcipio de Jagua.rtbara, dt"'Ído a 
forma descrrgani7..ada e violenta como{! tratado e <l"--positado os resíduos sólidos (lixo) 
d:.\S obras e ~rviços de engenharia nWi~.adol" na Zóna urbâna dt:i cidade de 
)%""1ribara. 

Art. Z' - Todo Canteirt) de Obra, tc.m a obrigação de preservar as vias 
públicas e os pas.,<;etc~ públicos, coisa que não vem a<:untL't.'U\dO na zorta urbana l1e 
Jaguaribara, descumprindo asfilrn ao que determina <>-5 art. 38, art. 39 e art. 40 da Lci 
Municipal n• 449 de 20/11/200l(Cóctigo de Posturas), por parte daqueles que resolvem 
reali~C-..10 cons~ e rclormas em prédios comerciais e residenciais~ in ve.rbis; 

r,.ei..11•449 dJ: 2sinaoo1 - Cúdi~o de otmis e Posturas do 
J\funicfpio 

CAPITUT,Q V 
DA F.XF,CUÇÃQ F. SF.CURANÇA DAS OBRAS 

SF.('ÁO I 
DISPOSIÇÕES CF.RAJS 

Art J8. A ex~ dtl.f chrat j ()ml?rJe poderá ser iniciada d~pois de 
1:-on<:4!tlidt:z (1 /fçençr.1 JXV" ~·1n1çiio. 
P(/j'4gra[q l Ínlc.11 - .'Wn arividade.f que carocterizatn o inicio d.e 1una 
l/QnS.truÇ<j(); 

1- Q prep#r() d<1 l('.rr~; 
n . a ábernira de cm•ll.1 pafandoçôe.~: 
Ili - ó infcln dJ! e.xecuçtio de jilndaç&.t supeeficioU. 

SEÇÃQll 
DOCANTEJRQDEQ8RA$ 

An 39. A implanta;iki do ~iro Jf: t.Jbra'( /Qr11 dtJ lr>t~ cm qut! $t: rtt.<ll~ a 

obra. $c>mt'nlc writ suu lit:.t:m,"U C()l'ICC'di.du pc/o l SrXcio C(flnp4!1tt.ttte do 
,\ funifípiu. . .. __ _ _ 

Cnd:rvA~l'wdtrtJ.•ttM 
A"tvllil/R /f~-* /.l~...rt. J$Q-<:,.,.,,..._1"f:i'd'°"1H. . r'• M-('J.'' : 41..l!lrltOOO 

ldWmtgrlbgrr(ffWC.""'!J' 
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.f ,. - A llC1tnt;ü .ferá e:KPf'Àldu medf(l'ff(t: t:Tume dai cond~1 locais de 
,•IJ'e11/aclfo crlad4.t no hordrlo <le 1r1Jbalho 11 dQS IJIC01n•enü:"1~ Ofl pr~jui:03 
que wnham cuv.~dr ao ll'dnl/IQ de \~icv!ot e ~t. (101 /~\'tis \•Cinhos 
qoós: o ""1t/lto da obra. 
§?'- s.6 ratindJa o c:obotwo ~ pnab.t.mte i '1dh1loçíJo do 
canteiro tk ulwu.l. 
d!!.'º· t mfA.id11 " ~u.la!"° 6. eaJe:a t!!."f!.ria.I • cum-tat:,4!! 11a.f 

1•/4'i e. lflftl.{/.IJMr;fl.~ f!!1.bUeo1,1 Mm rJ!.Mtl a r!:!ll !Ü/iiifi:40 Mm2 W(ck,O de. 
fíhra._t OJI 4tf/Aljtp d~ .ennt1Alo6 
Parâgrqfo ~ - A não f'dll"Ollo dos lffOl#f'Uld M COltSllllç(Jo a. dr> entttlM 
(,l1#(fri:a 111 ~ A/Jllàdp'1I o/a:er o·~ do aau:rid MaMtJodo C111 

~ia púhlka.. "'1ndo-l1w: o dttM11t0 com-cm~lltt ~ a c:obrPT dh.'f ctttalon::T Ju 
o/:Jl'a a due,u Je ,.,.lft'lk'&_ -11-·do-111~ -· .. _,.,_,._. run.-

Art. 3º • fica ~ o prv,u de 05 (cinco) dias, do momento da 
autuoção pelo ~idOT público auaricipQL por """1Íto e ('C)lll mab!ria.1 fctogrifico, da 
exlsttnci;i ele tt5lduo,; :;6lid0$ ou !Jquidos, como também de marerial de construç-;J<>, 
dt~orrentes dê obras e servicos d~ reforma.,, fud\..mdo via!-'i e passeios públk."05, para que 
1> responsável h"nnC as provida:ncias urgentef para renioviL-10$. 

Art. 3• - Caso o tt5pol15âvel ~ obro ou ~ de engenharia, naa 
cumpra o prazo estipulado no artigo '3'1 de,.1a ~i.. e o memio venha a St'T removido 
J>"lo Ptcfcitur"-.. H~á lavrado Auto de lnfrM,~ãu para o curnptimento J..s sanções: 
previstas no art. 40 da Lei Municipal n'' 449 de 20/ ll/200l (Código de Posturas), 
aplicando Multas por Auto de lnf ração - Gxl. Receifa: m 9.S0.00.0000, com atualVaçâo 
confunnc taboJa ob<ú-w: 

D<locriçao Metro Cdb:lc<> Velor <lá 

1 

Acréscimo 
Unitário Multa- R$ 

Reslduos de Ma!\>riais nas vias Olm3 16,70 20% 
• Pa....,;os Pllblic:oo 
Rcslduos de MAtcriais nas vias Olm3 16,70 25% 
t: Pnsscios POblie<Xi 
Material de Construção nas 01 m3 20.00 15% 
Vias e Possei0< P6bliros 

Pa~"ó da Prclcitura Mun)eiRolde]aguaribara, •m 'lO de abril de 2017. 

,_ 
Santos Júnior 
unlclpal 

<""'*"' .. o 1 ... ~,,,-
A"""'*/k;r.rNM.W~JS#...C-~4r_,._,..~4J.nr&f# 
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